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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

DADOS GERAIS 

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços continuados de locação mão de obra 
terceirizada com regime de dedicação exclusiva para condução dos veículos da frota do MP-AP 
(Supervisor Operacional e Motoristas categorias AB e AD), com a utilização do sistema de registro de 
preços, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
referente ao processo nº 20.06.0000.0008985/2025-53. 

Início do acolhimento das Propostas ..................... : Dia 16/04/2026 às 08:00h 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ..... até a abertura da sessão pública. 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA : Dia 30/04/2026 às 10:00h. (Horário de 

Brasília), no sítio eletrônico www.gov.br/compras 

Sistema: Comprasnet 

UASG: 925037 

Nº da Licitação: 90009/2026 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS RAVEL 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet nos sites www.gov.br/compras 

ou www.mpap.mp.br(no link licitações), ou na sala do Pregoeiro/Divisão de Contratações localizada no 

prédio da Procuradoria Geral de Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá, s/n, bairro Araxá, 

Macapá-AP, Cep 68.903-883. 

Pedidos de esclarecimentos e Impugnação : Até o dia 27/04/2026 preferencialmente pelo link 

https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/ . Obs.: Caso haja algum problema de acesso no link, o 

interessado poderá enviar cópia do pedido(esclarecimento ou impugnação) ao e-mail 

licitacoes@mpap.mp.br , conforme regras contidas no Edital. 

Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados 

preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão 

.DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por compactação nos 

formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR). 

Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do 

Governo Federal - Comprasnet : 0800-978-9001. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
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PREÂMBULO 

 
O Ministério Público do Estado do Amapá, com endereço no Prédio da Procuradoria Geral de 

Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá, s/n, bairro Araxá, Macapá-AP, CEP 68.903-883, inscrito no 

CNPJ sob o nº 34.869.354/0001-99, isento de inscrição estadual, através do Pregoeiro designado pela Portaria 

n.º 1642/2024- SG/MP-AP, de 24 de outubro de 2024, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de menor preço, objetivando a 

Registro de preços para contratação de serviços continuados de locação mão de obra terceirizada com 

regime de dedicação exclusiva para condução dos veículos da frota do MP-AP (Supervisor Operacional e 

Motoristas categorias AB e AD), com a utilização do sistema de registro de preços, e regido, principalmente, 

pelos comandos legais das seguintes: Lei Federal n.º 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006; 

instrumentos normativos e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como as demais condições 

fixadas neste edital e anexos. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 

(https://www.gov.br/compras), nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da 

sessão às 10:00h do dia 30/04/2026. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão 

do site http:www.mpap.mp.br no link “licitações”. 

O valor total estimado para a presente licitação é de R$ 1.113.766,84, conforme apresentado no 

Estudo Técnico Preliminar, contido no presente Edital. O valor total estimado é também o valor máximo 

aceitável conforme o contido no TR. 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

1.1 O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006; instrumentos normativos e outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, bem como as demais condições fixadas neste edital e anexos. 

 
2 OBJETO 

Registro de preços para contratação de serviços continuados de locação mão de obra terceirizada com regime 
de dedicação exclusiva para condução dos veículos da frota do MP-AP (Supervisor Operacional e Motoristas 
categorias AB e AD), com a utilização do sistema de registro de preços, de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, referente ao processo nº 
20.06.0000.0008985/2025-53. 

2.1.1 A licitação será realizada por grupo único, contendo 5 (cinco) itens. 

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 

Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 

 
3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com 

cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 
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c) não estejam sob processo de falência; 
c.1 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida 

pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório; 

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

f1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

f2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação; 

f3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

f4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

f5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

 
3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

 
3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 
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3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete 

a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada 

na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que 

lhe for pertinente. 

 
4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

 
4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão 

prestados mediante solicitação dirigida a pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura do certame, preferencialmente no endereço eletrônico https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/ 

. Obs.: Caso haja algum problema de acesso no link, poderá enviar cópia do pedido (esclarecimento ou 

impugnação) pelo e-mail licitacoes@mpap.mp.br . 

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 
5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 

(três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada 

preferencialmente no endereço eletrônico https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/ . Obs.: Caso haja algum 

problema de acesso no link, poderá enviar cópia do pedido(esclarecimento ou impugnação)pelo e-mail 

licitacoes@mpap.mp.br , em seu corpo ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos seguintes 

documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado 

do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação 

efetivamente representa a impugnante. 

5.2 Caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame 

 
5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 

eletrônico para visualização dos interessados. 
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5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

5.8 No campo de mensagens ou esclarecimentos serão disponibilizadas, além das respostas, outras 

informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o 

sistema(site) com frequência. 

5.9 O cadastro da proposta no sistema, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 
6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento 

da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema, e preenchimento dos 

seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item e do grupo. 

6.1.2 quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo de postos estabelecidos. 

6.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

6.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 

6.4 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.5 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de objeto, preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.6 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser 

adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários 

ao fornecimento do objeto, inclusive frete. 

6.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais. 

6.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.11 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.12 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
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6.13 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.14 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto no 

Item 8.14. deste Edital, de acordo com o Modelo que segue como Anexo II deste Edital, acompanhada da 

Planilha de Custos e Formação de Preços – Anexo II do Termo de Referência, com todas as informações e 

declarações complementares ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 

perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em 

todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com números 

de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante, podendo apresentar proposta ou declarações com assinatura 

digital conforme a legislação vigente. 

6.15 A proposta deverá ter validade de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

 
7 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública do pregão 

eletrônico. 

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

7.3 Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 

c) estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e unitariamente; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.4.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
7.4.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.4.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.5 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.6 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

7.7 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema 

participarão da fase de lances. 

 
8 ETAPA DE LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

8.1.1 Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item/grupo. 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação. 
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8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 

observado o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um) real em relação aos lances intermediários e em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o 

registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante. 

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame licitatório, 

o procedimento obedecerá ao subitem a seguir: 

8.8.1 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado 

8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art. 60 

da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

8.10.1 Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos no item acima, ainda persistir o empate, será 

realizado sorteio público para fins de desempate. 

8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço máximo 

estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta acima do preço 

máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes. 

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e 

divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável a partir 

e solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.15 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9. MODO DE DISPUTA 

9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 
10 JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

10.1.1 SICAF; 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
10.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.2.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.4 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 
seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração: 

10.4.1 Convenções Coletivas de Trabalho indicados nas planilhas de custo e formação de preços anexadas ao 
Termo de Referência. 
10.4.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, 
ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções 
coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

10.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. 

10.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

10.7.1 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
10.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
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impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
10.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.9 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará a Pregoeira ao julgamento da habilitação. 
 

10.10 Critérios de Aceitação da Proposta: 

10.10.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II, com discriminação de todos os percentuais, custos 

diretos e indiretos, obedecendo, os salários definidos pelo Termo de Referência e indicados na Planilha de 

Preço. 

10.10.2 A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos: 

10.10..2.1 Planilha de composição de custos com os valores propostos para cada categoria, incluindo os 

encargos, insumos e demais componentes, formulada conforme modelo constante do Anexo II, observadas as 

especificações contidas no Anexo I; 

Somente serão aceitas na análise da proposta planilhas de custos e formação de preço no formato do Anexo 

II, conforme arquivo disponibilizado, em versão editável de forma a permitir sua análise e verificabilidade, 

devendo ser observadas as instruções de preenchimento; 

                 10.10.2.2 Não serão permitidas alterações nas fórmulas da Planilha, apenas o preenchimento 

dos campos em                                                                                                  amarelo referentes a valores, 

quantidades ou estimativas, em conformidade com as disposições contidas na aba "Instruções" da 

planilha - Anexo II; 

Os preços de todos os itens, em moeda corrente do País, em algarismos arábicos, observando o número 

máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula (caso cotadas, serão desprezadas as terceira e quarta 

casas decimais); 

                   10.10.2.3 As licitantes deverão apresentar as suas Planilhas de Custos com base em 

convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida 

na contratação e à qual a licitante esteja obrigada; 

                    10.10.2.4 É de responsabilidade da licitante a indicação da CCT/ACT que embasou sua 

proposta, tendo em vista seu enquadramento sindical ou, em caso de vinculação sindical plúrima, norma 

coletiva de trabalho que envolva os segmentos profissionais cujas atividades estejam contempladas no 

objeto da licitação, observadas categorias profissionais e eventual aplicação de benefícios da categoria 

profissional preponderante; 

                      10.10.2.5 Com relação à planilha de custos a ser preenchida pela licitante - disponibilizada 

no Anexo II deste termo -, em caso de dificuldades ou dúvidas, a empresa deverá entrar em contato 

imediatamente com o órgão, uma vez que, para conferência das propostas e futuro acompanhamento 

do contrato, a Administração utilizará a mesma planilha de custos para todas as empresas a fim de 

prestigiar a transparência e a isonomia, permitindo que todos possam conferir com segurança as 

informações lançadas.  

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por                               Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social – GFIP dos últimos 3 (três) meses; 

                          10.10.2.6 Documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), extraído 

do sítio www.previdencia.gov.br; 



Procuradoria-Geral de Justiça 

Assessoria de Planejamento e Contratações / MP-AP 

Divisão de Contratações 

10 
Pregão Eletrônico nº 009/2026-MPAP – Processo nº 20.06.0000.0008985/202-53. 

 

 

                            10.10.2.7 Convenção Coletiva de Trabalho que a licitante está vinculada, conforme 

proposta de preços apresentada; 

                            10.10.2.8 Recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa 

jurídica, ou outro documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, para fins de comprovação do 

regime de tributação. 

10.10.2.90 No caso de cotação para o componente “custo com transporte" com valor menor do 

que foi indicado no Anexo II deste Termo (Planilha de Formação de Preços) e (Metodologia adotada 

para o cálculo de custo com transporte), a licitante assume arcar, durante a execução do Contrato, como 

os custos excedentes deste benefício. 

Para empresa tributada pelo regime de incidência não cumulativa, deverá apresentar percentual de 

recolhimento efetivo médio de PIS e COFINS, devendo apresentar cópias do resumo da Escrituração 

Fiscal Digital – Contribuições, do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições, do 

documento Registros Fiscais – Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária, do Recibo 

de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federal - DCTF Mensal, bem como quaisquer 

outros documentos que forem necessários para comprovação dos índices apresentados. Para a empresa 

licitante que não tenha recolhido tributos por esse regime no período anterior à data da proposta, 

deverá apresentar percentual médio de PIS e COFINS realizada com base em faturamento e crédito 

tributário estimados, devendo, ainda sim, apresentar cópia dos documentos supramencionados. 

Ademais, apesar da análise de quaisquer documentos que comprovem as alíquotas PISCOFINS, a 

empresa é responsável pelas informações constantes na Planilha de Custos apresentada, observado o 

art. 63, da IN 05/2017. 

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários e não será admitida 

repactuação ou reequilíbrio em função de cotação de percentuais equivocados. Tal entendimento é, 

ainda, reafirmado no PARECER n. 00109/2021/GAB/PFEUFRR/PGF/AGU, que dispõe que “A contratada é 

responsável pela sua proposta e deve arcar com as consequências de eventual erro, assim, 

independentemente, da alíquota cotada em sua proposta, em hipótese nenhuma transfere à 

Administração a responsabilidade pelos encargos fiscais.” 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço. 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. Na presente 

licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

O valor da proposta final ajustada em hipótese alguma poderá ser superior ao valor arrematado 

 
11 HABILITAÇÃO 

 
11.10 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 
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11.11 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF. 

11.11.2 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos 

deste Edital, ao Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio 

eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 

11.2.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no Edital, por meio eletrônico, 

devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via Internet. 

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará 

sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

11.12 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para 

a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a 

licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. O Pregoeiro fixará um prazo de 

no mínimo de 2(duas) horas, para a licitante, após convocada, enviar os documentos de Habilitação 

via sistema. 

11.13 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

 
11.14 Os documentos para habilitação encontram-se listados a seguir: 

 
11.14.2 Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na 

forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais 

Administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato 

 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

11.14.3 Regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 

contribuições sociais; 
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d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais e Municipais, expedida por meio de 

unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

d.1) No caso de o licitante ter domicílio ou sede no Estado do Amapá, a prova de regularidade para com 

a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado do 

Amapá. 

 
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 
11.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

 
11.5.2.2 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.2.3 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.5.2.4 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.5.2.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

11.5.2.6 O interessado optante pelo Simples Nacional poderá participar da licitação, desde que observe 

as seguintes regras: 

11.5.2.6.1 Não poderá utilizar os benefícios concedidos pela legislação em sua Planilha de Preço, uma vez que 

a contratação de serviços mediante disponibilização de mão de obra com dedicação exclusiva gera a exclusão 

obrigatória do Simples Nacional, nos termos do art.17, XII, da Lei Complementar nº 123/2006; 11.5.7.2 A 

contratada optante pelo Simples deverá comunicar formalmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 

assinatura do contrato, ficando sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte 

ao da contratação, conforme previsão dos arts. 17, XII, 30, II e §1º, e 31, II da LC nº 123/2006. 

 
11.5.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
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constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e) Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), ou pela comprovação de patrimônio 

líquido de 10%(dez por cento) do valor estimado da contratação, obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante Passivo Circulante. 

g) O atendimento dos índices e O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

11.5.3.1 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis apresentadas deverão conter assinatura do 

representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, 

permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número 

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

11.5.3.2 A autenticação dos livros contábeis poderá ser feita, alternativamente, pela apresentação do recibo 

de entrega do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando a licitante realizar escrituração contábil 

digital (ECD). 

11.5.3.3 Entendem-se como aceitos na forma da lei os balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/1976, alterada pela Lei n.º 11.638/2007 (sociedade anônima): 

 
b) publicados em Diário Oficial; ou 

c) publicados em jornal de grande circulação; ou 

d) por cópia registrada ou autenticada, de forma física ou eletrônica, na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

11.5.3.4 Demais empresas: 

a) por cópia do livro Diário, inclusive, obrigatoriamente, com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente registrado ou autenticado, de forma física ou eletrônica, na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente, na forma do art. 8º, da IN n.º 82 do Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração – DREI, de 19 de fevereiro de 2021, ou 

b) por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados, de forma 

física ou eletrônica, na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

11.5.3.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da qualificação 

apresentada, quando solicitado pela Administração. 
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11.15 Qualificação técnica: 

 
a) Qualificação Técnica-Operacional (da Empresa): 

A licitante deverá comprovar sua capacidade técnica-operacional para a gestão de mão de obra, por meio de: 

Atestado(s) de Capacidade Técnica: Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

Requisitos do Atestado: O documento deve comprovar que a licitante prestou ou presta serviços de 

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva, demonstrando aptidão na gestão de postos de trabalho. 

11.7.1 Somente será(ão) aceito(s) atestado(s) expedido após a conclusão do Contrato ou se decorrido, pelo 

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior; 

11.7.2 O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do atestador, ou qualquer 

outra forma de que o MP-AP possa valer-se para manter contato com o(s) declarante(s); 

11.7.3 O(s) atestado(s) de capacidade técnica pode(m) ser apresentado(s) em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 
b) Qualificação Técnica-Profissional (da Equipe): 

A licitante deverá comprovar que dispõe, ou se compromete a disponibilizar, profissionais que atendam 

integralmente aos requisitos de formação e experiência definidos no item “Formação e Experência”, constante 

do Anexo I do TR. Para a comprovação, a licitante deverá apresentar: 

1. Idade mínima de 21 anos e CNH categoria “B” ou “D”, conforme posto de trabalho ao qual o funcionário estará 
vinculado, emitida há no mínimo 02 (dois) anos; 

2. Possuir noções mínimas ou básicas de mecânica de automóveis; 

3. Certificação de cursos de direção defensiva e primeiros socorros, ministrado por escola ou órgão habilitado e 

reconhecido; 

4. Possuir habilidade e experiência em estrada de chão (difícil acesso, atoleiros, etc.) 

5. Experiência em carteira de trabalho de no mínimo 01 (um) ano na função de motorista CNH categoria “B” ou 

“D” ou superior; 

6. Para os trabalhadores dos postos cuja exigência seja categoria “D”, possuir habilidade e experiência na 
condução de veículos rodoviários de grande porte, como ônibus customizado, caminhão baú e veículos articulados 
(com semi-reboque), podendo ser realizados testes práticos realizados pela CONTRATADA; 

7. Apresentar certidão do órgão competente, relacionado à pontuação das CNH dos últimos 02 (dois) anos; 

8. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os empregados do sexo masculino; 

9. Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições profissionais de motorista; 

10. Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares que tenha residido nos últimos 

cinco anos, da Justiça Federal e Estadual; 

11. Folha de antecedentes criminais emitidas pela Polícia Federal e pela Polícia dos Estados onde tenha residido 

nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, devendo ser renovada a cada 12 (doze) meses; 

12. Certificado de conclusão do ensino médio, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. 

13. Experiência em carteira de trabalho de no mínimo 01 (um) ano em cargos ou funções de supervisão, 
coordenação ou liderança de equipes de logística ou serviços gerais; 
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14. Possuir noções mínimas ou básicas de mecânica de automóveis; 

15. Conhecimento básico sobre gestão de frotas e normas de trânsito dispostas no Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB); 
11.16 Outros Documentos: 

Preenchimento das declarações específicas, assinalando “sim” ou “não” nos campos próprios do sistema, nos 

seguintes teores: 

a) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com 

suas condições, declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data da sua entrega em definitivo e atendo aos requisitos de habilitação neles estabelecidos; Obs.: 

Microempresas e empresas de pequeno porte podem declarar “sim” mesmo que possuam alguma restrição 

relativa à regularidade fiscal e trabalhista. 

b) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva 

ao órgão ou entidade contratante; 

c) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

e) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no 

inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

f) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, quando cabíveis; 

h) 

11.16.2 Demais declarações contidas no Anexo IV do Edital, que deverão ser subscritas pelo 

representante legal da licitante, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.17 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 
11.17.2 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

11.17.3 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.17.4 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
11.17.5 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9.4 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 



Procuradoria-Geral de Justiça 

Assessoria de Planejamento e Contratações / MP-AP 

Divisão de Contratações 

16 
Pregão Eletrônico nº 009/2026-MPAP – Processo nº 20.06.0000.0008985/202-53. 

 

 

11.9.5 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 

com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

11.9.6 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio. 

11.9.7 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que 

não possam ser entendidos. 

11.9.8 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente 

ao prazo fixado. 

11.9.10 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do 

Edital, ela será inabilitada. 

11.9.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de 

pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

11.9.12 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital. 

11.9.13 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.9.14 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos 

documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.9.15 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os 

dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do 

certame. 

11.18 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
12 FASE RECURSAL 

 
12.10 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.11 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação. 

12.12 Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo 
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de três dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação das razões recursais, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

12.13 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.14 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

12.15 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a 

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

12.16 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 

autoridade competente. 

12.17 Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se- á como 

desistência da interposição do recurso, podendo o Pregoeiro encaminhar os autos para 

Adjudicação e Homologação. 

12.18 Havendo recurso e contrarrazões, o Pregoeiro deverá decidir no prazo de 3(três) dias 

úteis após o fim do prazo das contrarrazões. 

 
13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.10 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do contrato o MP-AP poderá, 

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as sanções e penalidades descritas no item 

7 do Termo de Referência. 

14.2. A autoridade competente, para aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao MP-AP, observados os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre 

as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.11 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o MP-AP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
15.12 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

15.12.2 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata 

o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das 

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 

da licitação. 

15.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 

para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos 

omissos. 

15.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

15.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 

documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos 

termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades 

competentes. 

15.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, o Edital da Licitação, 

com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

15.11 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, 

a terceiros, sob pena de rescisão. 

15.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais, do Estado do Amapá, disciplinando a matéria. 

15.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

15.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

15.15 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 

processo administrativo pertinente ao certame. 

15.16 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão 

divulgados no sítio eletrônico www.mpap.mp.br (no link licitações), bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

15.17 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do 

processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

15.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 

eletrônico: www.mpap.mp.br (no link licitações). 

15.19 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas 

normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 
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15.20 Na proposta de Preços e declarações será permitida a assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Pbrasileira (ICP- 

Brasil), nos termos da Lei. 

15.21 O representante da empresa deverá ficar atento ao link de mensagens do sistema, na qual o Pregoeiro 

fará solicitações referentes ao certame, e caso não respondidas no prazo informado pelo Pregoeiro, a 

proposta poderá ser desclassificada ou a documentação inabilitada (conforme o caso). 

15.22 O Ministério Público do Estado do Amapá poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os   prazos para  recebimento  das propostas/documentação ou para sua abertura. 

15.23 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.24 A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.25 A sessão pública poderá ser reaberta: a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. b) Quando houver erro na 

aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. c) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat” da sessão 

ou no link de Avisos e esclarecimentos) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. d) A 

convocação feita por e-mail(automaticamente pelo sistema eletrônico) dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15.26 Fica desde logo esclarecido que todos os participantes deste Pregão, pelo simples fato de nele licitarem, 

sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações e detalhes, comprometendo-se a 

cumpri-lo fielmente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou expressa, e que não se 

enquadra em nenhum dos impedimentos previstos art. 3º da Resolução nº 037/2009-CNMP (alterado pela 

Resolução nº 172/2017-CNMP) e ainda, que não tenha entre seus empregados colocados à disposição do 

Ministério Público para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da 

Resolução nº 177/2017-CNMP. 

15.27 Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não retirar a Nota de Empenho dentro de 05 dias úteis 

contados da data de recebimento da notificação, no prazo de convocação, e sem justificativa por escrito e 

aceita pelo MPAP, restará caduco o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas Título XIV 

deste Edital deste Edital, e neste caso o objeto poderá ser negociado e adjudicado às licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. 

15.28 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecimento(s) e análise(s) de proposta(s) ou documento(s) para a instrução do 

processo. 

15.29 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

15.30 Após a abertura das propostas, o licitante não poderá alterar a marca/modelo (quando exigidas) 

ofertados na proposta inicial inserida no sistema, sob o risco de desclassificação. 
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15.31 As especificações técnicas da descrição do veículo contidas no Edital e anexos, servem como parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo ser aceito produto de melhor qualidade desde que 

se demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com o Termo de Referência e com 

aprovação do setor requisitante do MPAP. 

15.32 Havendo divergência, entre a especificação contida no Sistema “Compras” com a contida no Edital, por 

limitação do sistema eletrônico, prevalecerão as especificações técnicas contidas no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital) e no Modelo de Proposta (Anexo II do Edital). 

15.33 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Amapá – Vara da Fazenda Pública - 

para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

15.34 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.34.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

15.34.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
15.34.3 ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
15.34.4 ANEXO IV –MODELO DE DECLARAÇÕES ELABORAÇÃO IND. – RESOL. 37/2009 e 177/2017-CNMP 

15.34.5 ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 
Macapá, 09 de abril de 2026. 

 
 
 

 
RONILDO CRISTINO DE LIMA 

PREGOEIRO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026/MP-AP 

 
OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços continuados de locação mão de obra 
terceirizada com regime de dedicação exclusiva para condução dos veículos da frota do MP-AP 
(Supervisor Operacional e Motoristas categorias AB e AD), com a utilização do sistema de registro 
de preços. 

A (empresa)........................................................................................ inscrita no CNPJ sob nº 
.............................................................estabelecida na ............................................................................ , 
nº.........., telefone fixo/celular nºs........................................e-mail. ......................................................... , 
propõe atender ao objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

ITENS DO GRUPO 1 (único) 
 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DO 
POSTO 

 

LOCAL  

QTD 
POSTOS 

 

QTD 
COLAB 

VALOR UN. 
POR COLAB. 

VALOR UN. 
DO POSTO 

VALOR 
TOTAL 

1 Diurno (44h semanais) 
CBO: 7823-05/7823-10 
Motorista CNH cat. AB 

Macapá 6 6    

2 
Diurno (44h semanais) 
CBO: 7823-05/7823-10 
Motorista CNH cat. AB 

Santana 1 1    

3 
Diurno (44h 

semanais) CBO: 

7825-10 Motorista 

CNH cat. AD 

Macapá 1 1    

4 
Diurno (12x36h) CBO: 

7825-10 Motorista CNH 

cat. AD 

Macapá 2 4    

5 
Diurno (12x36h) CBO: 

4101-05 Supervisor 

Operaciona 

Macapá 1 2    

VALOR TOTAL MENSAL  

VALOR TOTAL ANUAL  

VALOR GLOBAL COM AS DIARIAS  

 
(Os valores devem ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos, com duas casas 

decimais). 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
1. Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da estabelecidos no Anexo I do 

Edital do Pregão em epígrafe. 

 
2. Informar que a validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública do PREGÃO. 

 
3. Informar Nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa, 

para efeito de pagamento. 

 
Local e data. 

 
 

 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.: CPF: 

Cargo: 
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ANEXO IV – Modelo de Declarações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

A empresa  inscrita no CNPJ sob nº  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

Portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº  DECLARA: 
 

1) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

2) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da 
Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

3) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4) DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO Nº 37/2009-CNMP: DECLARAMOS que 

esta empresa não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos art. 3º da Resolução 

nº 037/2009-CNMP (alterado pela Resolução nº 172/2017-CNMP), onde prevê que é 

VEDADA “a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica 

que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção 

ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos 

de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação”. A vedação, conforme o §1º, 

“não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada por ramo do Ministério 

Público diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor gerador da 

incompatibilidade” e, de acordo com o §2º, “se estende às contratações cujo procedimento 

licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de 

incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às 

licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização”, e ainda, que não tenha 

entre seus empregados colocados à disposição do Ministério Público para o exercício de 

funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 

177/2017-CNMP. 

5) DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 

presente declaração. 

(Local e data) 
 

 
Representante Legal/Procurador 

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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